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Carência
Contratual Aproveitamento  [ A ]  [ B ]  [ C ]

Os dados pessoais informados voluntariamente no presente Termo de Inclusão serão tratados pela UNIMED VITÓRIA de acordo com os princípios e obrigações estabelecidos pela Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”) com o propósito 
de cumprimento de obrigação legal ou regulatória e execução do contrato. A UNIMED VITÓRIA realizará os tratamentos necessários para que possa prestar os serviços contratados de forma mais adequada e e�ciente, tratando quaisquer dados ou informações 
coletadas como con�denciais. Caso os dados pessoais informados sejam relativos a crianças ou adolescentes, o responsável legal autoriza o seu tratamento. O titular dos dados é livre para exercer, a qualquer momento, seus direitos inerentes à proteção de dados 
pessoais. Mais informações sobre o tratamento de dados pessoais podem ser acessadas na POLÍTICA DE PRIVACIDADE, disponível em http://www.unimedvitoria.com.br."
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COLETIVO EMPRESARIAL - LIVRE ADESÃO

PLANO ASSISTENCIAL SAÚDE PRETENDIDO

Enfª. - N° ANS: 471.634/14-5

Aptº. - N° ANS: 471.635/14-3

Área de abrangência: Grupo de Municípios 
Segmentação Assistencial: Ambulatorial +
Hospitalar com obstetrícia
Fator moderador: Co-participacão
Serviços adicionais: SOS Emergências Médicas
Em caso de urgência ligue 0800 28 39 505

1161 - FÁCIL PERFIL 

Enfª. - N° ANS: 483.442/19-9

Área de abrangência: Grupo de Municípios 
Segmentação Assistencial: Ambulatorial +
Hospitalar com obstetrícia
Fator moderador: Co-participacão

1207 - PERSONAL SMART EMPRESARIAL

Enfª. - N° ANS: 485.100/20-5

1351 - PERFIL REGIONAL EMPRESARIAL SOS

Aptº. - N° ANS: 485.101/20-3

Área de abrangência: Grupo de Municípios 
Segmentação Assistencial: Ambulatorial +
Hospitalar com obstetrícia
Fator moderador: Co-participacão
Serviços adicionais: SOS Emergências Médicas
Em caso de urgência ligue 0800 28 39 505

Enfª. - N° ANS: 476.707/16-1

Aptº. - N° ANS: 475.371/16-2

Área de abrangência: Estadual 
Segmentação Assistencial: Ambulatorial +
Hospitalar com obstetrícia
Fator moderador: Co-participacão
Serviços adicionais: SOS Emergências Médicas
Em caso de urgência ligue 0800 28 39 505

1163 - PARTICIPATIVO ESTADUAL EMPRESARIAL SOS

Enfª. - N° ANS: 476.636/16-9

1248 - PREMIUM NACIONAL COLETIVO EMPRESARIAL SOS

Enfª. - N° ANS: 476.639/16-3

0639 - VITORIAMED COLETIVO EMPRESARIAL SOS

Aptº. - N° ANS: 476.638/16-5

Área de abrangência: Nacional
Segmentação Assistencial: Ambulatorial +
Hospitalar com obstetrícia
Fator moderador: Não
Serviços adicionais: SOS Emergências Médicas
Em caso de urgência ligue 0800 28 39 505

Área de abrangência: Nacional 
Segmentação Assistencial: Ambulatorial +
Hospitalar com obstetrícia
Fator moderador: Co-participacão
Serviços adicionais: SOS Emergências Médicas
Em caso de urgência ligue 0800 28 39 505

Aptº. - N° ANS: 476.637/16-7

COLETIVO EMPRESARIAL – COMPULSÓRIO

Enfª. - N° ANS: 476.488/16-9

Aptº. - N° ANS: 471.635/14-3

Área de abrangência: Grupo de Municípios 
Segmentação Assistencial: Ambulatorial
Fator moderador: Não

1874 - PERSONAL AMBULATORIAL

Enfª. - N° ANS: 483.442/19-9

Área de abrangência: Grupo de Municípios 
Segmentação Assistencial: Ambulatorial +
Hospitalar com obstetrícia
Fator moderador: Co-participacão

1879 - PERSONAL SMART EMPRESARIAL

Enfª. - N° ANS: 485.100/20-5

0321 - PERFIL REGIONAL EMPRESARIAL SOS

Aptº. - N° ANS: 485.101/20-3

Área de abrangência: Grupo de Municípios 
Segmentação Assistencial: Ambulatorial +
Hospitalar com obstetrícia
Fator moderador: Co-participacão
Serviços adicionais: SOS Emergências Médicas
Em caso de urgência ligue 0800 28 39 505

Enfª. - N° ANS: 476.707/16-1

Aptº. - N° ANS: 475.371/16-2

Área de abrangência: Estadual
Segmentação Assistencial: Ambulatorial +
Hospitalar com obstetrícia
Fator moderador: Co-participacão
Serviços adicionais: SOS Emergências Médicas
Em caso de urgência ligue 0800 28 39 505

1878 - PARTICIPATIVO ESTADUAL EMPRESARIAL SOS

Enfª. - N° ANS: 476.636/16-9

4024 - PREMIUM NACIONAL COLETIVO EMPRESARIAL SOS

Área de abrangência: Nacional
Segmentação Assistencial: Ambulatorial +
Hospitalar com obstetrícia
Fator moderador: Co-participacão
Serviços adicionais: SOS Emergências Médicas
Em caso de urgência ligue 0800 28 39 505

Aptº. - N° ANS: 476.637/16-7
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Prezado (a) Beneficiário (a),

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), instituição que regula as atividades das 
operadoras de planos privados de assistência à saúde, e tem como missão defender  o  interesse  
público  vem, por meio desta, prestar informações para o preenchimento da DECLARAÇÃO DE 
SAÚDE

O QUE É A DECLARAÇÃO DE SAÚDE? 

É o formulário que acompanha o Contrato do Plano de Saúde, onde o beneficiário ou seu 
representante legal deverá informar as doenças ou lesões preexistentes que saiba ser portador 
ou sofredor no momento da contratação do plano. Para o seu preenchimento, o beneficiário  tem  
o  direito  de  ser orientado,  gratuitamente, por um médico credenciado/referenciado pela 
operadora. Se optar por um profissional de sua livre escolha, assumirá o custo desta opção. 
Portanto, se o beneficiário (você) toma medicamentos regularmente, consulta médicos por 
problema de saúde do qual conhece o diagnóstico, fez qualquer exame que identificou alguma 
doença ou lesão, esteve internado ou submeteu-se a alguma cirurgia, DEVE DECLARAR ESTA 
DOENÇA OU LESÃO.

AO DECLARAR AS DOENÇAS E/OU LESÕES QUE O BENEFICIÁRIO SAIBA SER 
PORTADOR NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO:

• A operadora NÃO poderá impedi-lo de contratar o plano de saúde. Caso isto ocorra, encaminhe 
denúncia à ANS. 
• A operadora deverá oferecer: cobertura total ou COBERTURA PARCIAL TEMPORÁRIA (CPT), 
podendo ainda oferecer o Agravo, que é um acréscimo no valor da mensalidade, pago ao plano
privado de assistência à saúde, para que se possa utilizar toda a cobertura contratada, após os 
prazos de carências contratuais.
• No caso de CPT, haverá restrição de cobertura para cirurgias, leitos  de  alta  tecnologia  (UTI, 
unidade  coronariana  ou  neonatal)  e  procedimentos  de  alta  complexidade  -  PAC   
(tomografia,
ressonância, etc.*) EXCLUSIVAMENTE relacionados  à  doença  ou  lesão  declarada,  até  24 
meses, contados desde a assinatura do contrato. Após o período máximo de 24 meses da 
assinatura contratual, a cobertura passará a ser integral de acordo com o plano contratado.
•  NÃO  haverá  restrição  de  cobertura  para  consultas  médicas,  internações  não   cirúrgicas,   
exames e procedimentos que não  sejam  de  alta  complexidade,  mesmo  que  relacionados  à  
doença  ou lesão preexistente declarada, desde que cumpridos os prazos de carências 
estabelecidas no contrato.
• Não caberá alegação posterior de omissão de informação na Declaração de Saúde por parte da 
operadora para esta doença ou lesão.

AO NÃO DECLARAR AS DOENÇAS E/OU  LESÕES  QUE  O  BENEFICIÁRIO  SAIBA  SER 
PORTADOR NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO:

• A operadora poderá suspeitar de omissão de informação e, neste caso, deverá comunicar 
imediatamente ao beneficiário, podendo oferecer CPT, ou solicitar abertura de processo 
administrativo junto à ANS, denunciando a omissão da informação.
• Comprovada a omissão de informação pelo beneficiário, a operadora poderá RESCINDIR o 
contrato por FRAUDE e responsabilizá-lo pelos procedimentos referentes a doença ou lesão não 
declarada.
• Até o julgamento final do processo pela ANS, NÃO poderá ocorrer suspensão do atendimento 
nem rescisão do contrato. Caso isto ocorra, encaminhe a denúncia à ANS.
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ATENÇÃO! Se a operadora oferecer redução ou isenção de carência, isto não significa  que dará 
cobertura  assistencial para as doenças ou lesões que o beneficiário saiba ter no momento da 
assinatura contratual. Cobertura Parcial Temporária - CPT - NÃO é carência! Portanto, o 
beneficiário não deve deixar de informar se possui alguma doença ou lesão ao preencher a 
Declaração de Saúde! 

* Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS no endereço eletrônico: www.ans.gov.br - Perfil 
Beneficiário.
Em caso de dúvidas, entre em contato com a ANS pelo telefone 0800-701-9656  ou  consulte  a  
página da ANS - www.ans.gov.br - Perfil Beneficiário.

Beneficiário:

Intermediário entre a operadora e o beneficiário:

Corretora / Empresa / Entidade:

Nome:

CPF/CNPJ:

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

A Carta de Orientação ao Beneficiário que está localizada nas páginas imediatamente anteriores a 
esta é um documento padronizado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS que visa a 
orientar o beneficiário/consumidor sobre o preenchimento da Declaração de Saúde. É obrigatória a 
aposição de ciência de seus termos, devendo conter rubrica no canto inferior direito de todas as 
folhas.

A Declaração de Saúde tem por objetivo registrar a existência de Doenças ou Lesões 
Preexistentes (DLP), ou seja, aquelas que o beneficiário ou seu representante legal saiba ser 
portador ou sofredor, no momento da contratação ou adesão ao plano privado de assistência à 
saúde, de acordo com o art. 11 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998.

É obrigatório responder a todas as perguntas formuladas na Declaração de Saúde. 
Para análise da declaração de saúde do recém-nascido, por parte da Auditoria Médica, deverão 
ser observadas as seguintes obrigações:
a) Para inclusão de recém-nascido, após 30 (trinta) dias de seu nascimento, deverá ser 
apresentado o cartão de vacina.

, /       /

, /                /
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b) Em caso de internação hospitalar do recém-nascido, superior a 3 (três) dias, deverá ser 
apresentado o laudo de evolução de alta da UTIN.

A omissão de informação sobre a existência de doença ou lesão preexistente da qual o consumidor 
saiba ser portador no momento do preenchimento desta declaração, desde que comprovada junto 
à ANS, acarretará a suspensão ou o cancelamento do contrato. Nesse caso, o consumidor será 
responsável pelo pagamento das despesas realizadas com o tratamento da doença ou lesão não 
declarada.

No preenchimento desta declaração, o consumidor tem a opção de ser orientado, sem ônus 
financeiro, por médico da operadora, ou por um de sua confiança, mas, neste caso, as despesas 
com honorários serão de sua responsabilidade. 

Informamos que os valores de peso e altura declarados neste documento servirão de cálculo para 
o IMC (Índice de Massa Corporal). Caso o índice obtido seja igual ou superior a 30 (trinta), será 
exigido o cumprimento da Cobertura Parcial Temporária (CPT).

O tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis do consumidor proponente e/ou de 
seus dependentes pela Unimed Vitória, para os fins do preenchimento da Declaração de 
Saúde/Entrevista Qualificada e regular prestação dos serviços de assistência à saúde 
contratados, visa atender as exigências de garantia assistencial obrigatória estabelecidas na Lei 
9.656/98 (Lei dos Planos Privados de Assistência à Saúde) e resoluções normativas da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e será realizado independentemente do consentimento 
do(s) Titular(es) de dados manifestado no ato da contratação, sempre de modo a resguardar os 
direitos fundamentais de liberdade, privacidade e livre desenvolvimento da pessoa natural, em 
observância à Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

Para mais informações sobre o tratamento de dados pessoais pela UNIMED, o consumidor 
proponente poderá contatar os seguintes canais:

a) Website: https://www.unimed.coop.br/web/vitoria/politica-de-privacidade - campo “Política de 
Privacidade”;
b) Encarregado de Proteção de Dados (e-mail ): dpo@unimedvx.com.br
c) Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC – 0800 026 0080.

A omissão de informação sobre a existência de doença ou lesão preexistente da qual o consumidor 
saiba ser portador no momento do preenchimento desta declaração, desde que comprovada junto 
à ANS, acarretará a suspensão ou o cancelamento do contrato. Nesse caso, o consumidor será 
responsável pelo pagamento das despesas realizadas com o tratamento da doença ou lesão não 
declarada.

No preenchimento desta declaração, o consumidor tem a opção de ser orientado, sem ônus 
financeiro, por médico da operadora, ou por um de sua confiança, mas, neste caso, as despesas 
com honorários serão de sua responsabilidade. 

Informamos que os valores de peso e altura declarados neste documento servirão de cálculo para 
o IMC (Índice de Massa Corporal). Caso o índice obtido seja igual ou superior a 30 (trinta), será 
exigido o cumprimento da Cobertura Parcial Temporária (CPT).

O tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis do consumidor proponente e/ou de 
seus dependentes pela Unimed Vitória, para os fins do preenchimento da Declaração de 
Saúde/Entrevista Qualificada e regular prestação dos serviços de assistência à saúde 
contratados, visa atender as 
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exigências de garantia assistencial obrigatória estabelecidas na Lei 9.656/98 (Lei dos Planos 
Privados de Assistência à Saúde) e resoluções normativas da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS, e será realizado independentemente do consentimento do(s) Titular(es) de 
dados manifestado no ato da contratação, sempre de modo a resguardar os direitos fundamentais 
de liberdade, privacidade e livre desenvolvimento da pessoa natural, em observância à Lei Federal 
nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

Para mais informações sobre o tratamento de dados pessoais pela UNIMED, o consumidor 
proponente poderá contatar os seguintes canais:

a) Website: https://www.unimed.coop.br/web/vitoria/politica-de-privacidade - campo “Política de 
Privacidade”;
b) Encarregado de Proteção de Dados (e-mail ): dpo@unimedvx.com.br
c) Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC – 0800 026 0080.

COBERTURA PARCIAL TEMPORÁRIA (CPT)

A Cobertura Parcial Temporária (CPT) é aquela que admite, por um período ininterrupto de até 24 
meses, a partir da data da contratação ou adesão ao plano privado de assistência à saúde, a 
suspensão da cobertura de Procedimentos de Alta Complexidade (PAC), leitos de alta tecnologia e 
procedimentos cirúrgicos, desde que relacionados exclusivamente às doenças ou lesões 
preexistentes.
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Considerando o preenchimento da Declaração de Saúde, para os itens que foram sinalizados como 
“SIM” nas tabelas acima, o proponente terá aplicação de CPT  Cobertura Parcial Temporária. A CPT 
restringe a cobertura para cirurgias, leitos de alta tecnologia (UTI, unidade coronariana ou neonatal) e 
procedimentos de alta complexidade (PAC) pelo período de 24 meses para a doença ou o CID 
(Código Internacional de Doenças) indicados na tabela abaixo.

CPT  - COBERTURA PARCIAL TEMPORÁRIA



ADITIVO DE REDUÇÃO DE CARÊNCIAS

Este aditivo de Redução de Carência é parte integrante da proposta acima referida e visa conceder prazos de carência reduzidos, exceto para parto (cujo prazo de carência permanece 
sendo de 300 dias), contados a partir o início de vigência do benefício, aos proponentes elegíveis a essa redução. Para que o proponente seja elegível à redução de carência, devem ser 
respeitadas as condições abaixo.

O cliente Unimed Vitória que optar por adquirir novo plano em continuidade ao atual, com a acomodação em padrão superior à prevista no contrato anterior, deverá cumprir carência 
de 180 (cento e oitenta) dias para utilizar a nova acomodação contratada. Cumprirá as carências correspondentes aos procedimentos que não estavam contratados no plano anterior 
conforme aproveitamento de carência, parte integrante desta proposta de adesão.

PORTE 1
EMPREENDEDOR

INDIVIDUAL

Urgência e Emergência / Acidente Pessoal (Limitado a 12h de atendimento ambulatorial)

Consultas 

Exames simples (análises clínicas, RX simples) 

Exames Especializados (ultrassonografias, exames obstétricos)

Procedimentos (PAC, ressonâncias magnéticas, tomografias, terapias) 

CPT - Cobertura Parcial Temporária

24 Horas

30 Dias

30 Dias

180 Dias

180 Dias

24 Meses

Isento

Isento

Isento

Isento

Isento

Isento

Já cumpridas

Já cumpridas

Já cumpridas

Já cumpridas

Já cumpridas

Já cumpridas

Isento

Isento

Isento

90 Dias

90 Dias

24 Meses

Isento

Isento

Isento

30 Dias

30 Dias

24 Meses

A B C

APROVEITAMENTO
PROCEDIMENTOS/EVENTOS

PORTE 2
CORPORATIVO

LEGENDA: EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (RN 432), PORTE 1 (03 a 29 vidas), PORTE 2 (30 a 99 vidas) e CORPORATIVO (a partir de 100 vidas).

TABELA DE CARÊNCIAS AMBULATORIAL

PORTE 1
EMPREENDEDOR

INDIVIDUAL

Urgência e Emergência / Acidente Pessoal (Limitado a 12h de atendimento ambulatorial)

Consultas 

Exames simples (análises clínicas, RX simples) 

CPT - Cobertura Parcial Temporária

A B C

APROVEITAMENTO
PROCEDIMENTOS/EVENTOS

PORTE 2
CORPORATIVO

LEGENDA: EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (RN 432), PORTE 1 (03 a 29 vidas), PORTE 2 (30 a 99 vidas) e CORPORATIVO (a partir de 100 vidas).

TABELA DE CARÊNCIAS AMBULATORIAL + HOSPITALAR COM OBSTETRÍCIA

Exames Especializados (ultrassonografias, exames obstétricos)

Procedimentos (PAC, ressonâncias magnéticas, tomografias, terapias) 

Internação clínica e cirúrgica

Padrão individual de acomodação em internação (apartamento)

Partos a termo 

24 Horas

30 Dias

30 Dias

180 Dias

180 Dias

180 Dias

180 Dias

300 Dias

24 Meses

Isento

Isento

Isento

Isento

Isento

Isento

Isento

Isento

Isento

Já cumpridas

Já cumpridas

Já cumpridas

Já cumpridas

Já cumpridas

Já cumpridas

Já cumpridas

Já cumpridas

Já cumpridas

Isento

Isento

Isento

90 Dias

90 Dias

180 Dias

30 Dias

300 Dias

24 Meses

Isento

Isento

Isento

30 Dias

30 Dias

180 Dias

30 Dias

300 Dias

24 Meses

IMPORTANTE

A inclusão por portabilidade está condicionada à análise dos requisitos definidos na RN 438 da ANS para cada beneficiário, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do 

recebimento deste documento pela operadora, com aplicação de carência e CPT para quem não for elegível. A vigência do plano só iniciará se não houver recusa do operadora ou 

desistência do proponente.

PORTABILIDADE

1 - O aproveitamento de carência é uma concessão feita para beneficiários que possuem outros planos de saúde, de acordo com as regras de aproveitamento de carências acima, que 

poderá ou não ser realizado pela Unimed Vitória, após examinada toda a documentação do(s) beneficiário(s). 

2 - Só poderá ser concedido aproveitamento de carências para procedimentos que estavam contratados no plano anterior, salvo para os casos de portabilidade. 

3 - Não ocorrendo o aproveitamento de carências, o beneficiário deverá cumprir as carências previstas no contrato de plano de saúde que irá aderir. 

4 - A inclusão por portabilidade está condicionada à análise dos requisitos definidos na RN 438 da ANS para cada beneficiário, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do 

recebimento deste documento pela operadora, com aplicação de carência e CPT para quem não for elegível. A vigência do plano só iniciará se não houver recusa da operadora ou 

desistência do proponente.

5 - Em caso de portabilidade de carências, este documento NÃO cancela/rescinde o plano de origem, devendo o beneficiário solicitar o cancelamento do seu 

vínculo com o plano de origem no prazo de 5 (cinco) dias a partir da data do início da vigência desse plano, sob pena de ter que cumprir as carências previstas no 

contrato. 

6 - A inexatidão nas informações e nos dados preenchidos neste documento, inclusive quanto à condição de internação hospitalar ou domiciliar dos beneficiários 

a serem inscritos, constitui FRAUDE, permitindo à operadora do plano de destino anular os efeitos da portabilidade e cobrar do responsável pelo contrato todos 

os procedimentos realizados no período em que os beneficiários estariam em cumprimento de períodos de carência. 

7 - Nos casos em que esteja sendo realizada a contratação de um novo plano, com acomodação superior ao do plano atual e ainda vigente, deverão ser analisadas 

as seguintes situações: 

(a) Para utilização dos serviços referentes a nova acomodação, será exigido cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) dias; 

(b) Em caso de internação, será assegurada a utilização da acomodação anteriormente contratada; 

(c) Também será exigido o cumprimento das carências correspondentes aos procedimentos que não estavam contratados no plano anterior, conforme previsto 

na tabela de carências acima, para o Porte 1. 

8 - A isenção de carência concedida aos contratos de Porte 2 e Corporativo é garantida quando o beneficiário aderir ao plano de saúde em até 30 (trinta) dias do 

início da vigência do contrato. Após esse período, será exigido o cumprimento da carência contratual prevista para o Porte 1, salvo para os casos de recémadmitidos, recém-nascidos e 

recém-casados incluídos no plano até no máximo 30 (trinta) dias após o evento. 
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REGRAS PARA APROVEITAMENTO DE CARÊNCIA

APROVEITAMENTO A (APROVEITAMENTO DAS CARÊNCIAS JÁ CUMPRIDAS NO PLANO ANTERIOR):

• Para beneficiários de plano Unimed Vitória regulamentado ou não regulamentado em dia, cancelado há até 60 dias. 

• Para beneficiários de plano Unimed Vitória regulamentado ou não regulamentado inadimplente, cancelado há até 60 dias, mediante quitação das mensalidades e coparticipação em 

aberto (quando houver). 

• Para beneficiários de plano Unimed Vitória em custo operacional. 

• O Recém-nascido incluído até 30 dias do nascimento em plano da Unimed Vitória com cobertura hospitalar com obstetrícia e regulamentado. 

• O Recém-nascido incluído entre 31 e 60 dias após o nascimento em plano da Unimed Vitória, com preenchimento de Declaração de Saúde. 

• Inclusão de Recém-Casado até 30 dias do matrimonio ou união estável tem direito de isenção de carência e DS. 

• Troca de Planos na Unimed Vitória, sem interrupção entre os planos (Súmula 21 da ANS).

APROVEITAMENTO B (ISENÇÃO DE ALGUMAS CARÊNCIAS E REDUÇÃO DE OUTRAS, EXCETO PARTOS A TERMO):

• Para beneficiários de planos de outras Operadoras com mais de 06 meses de plano, com até 60 dias do último pagamento com preenchimento de declaração de saúde. 

• Para beneficiários menores de 06 meses de idade, nascidos em outra operadora, com declaração de permanência ou declaração do hospital comprovando o nascimento pelo plano 

origem.

APROVEITAMENTO C (ISENÇÃO DE ALGUMAS CARÊNCIAS E REDUÇÃO DE OUTRAS, EXCETO PARTOS A TERMO):

• Para beneficiários de planos de outras Unimeds com mais de 06 meses de plano, com até 60 dias do último pagamento com preenchimento de declaração de saúde. 

• Para beneficiários menores de 06 meses de idade, nascidos em outra Unimed, com declaração de permanência ou declaração do hospital comprovando o nascimento pelo plano 

origem.        

Versão outubro/2022

- Para clientes da Unimed Vitória será feito o aproveitamento de carência conforme as regras e critérios citados anteriormente independentes da faixa etária. Só poderá ser feito aproveitamento de carências para procedimentos que estavam contratados no plano anterior.
- Para o aproveitamento de carência B e C será necessário anexar à documentação que comprove a condição para aproveitamento de carência. Somente após a conferência pelo setor de cadastro da Unimed Vitória que o aproveitamento de carência será concedido
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Assinatura do proponente titular ou responsável

DECLARAÇÃO 

Declaro reconhecer como verdadeiras e válidas as informações aqui fornecidas por mim que são, neste ato, apresentadas como proposta de 
contratação de plano privado de assistência à saúde. 

Declaro que estou ciente e de acordo, aceitando e rati�cando todos os termos, cláusulas e condições do referido contrato de plano de saúde, tendo 
recebido o Manual de Orientação para Contratação de Plano de Saúde antes da contratação e o Guia de Leitura Contratual no ato da contratação. 

Declaro que fui informado, estou ciente e concordei que o número do meu Cartão Nacional de Saúde (CNS) estará disponível na Área Restrita para 
Clientes no site da Unimed Vitória (www.unimedvitoria.com.br), bem como a minha Identi�cação Padrão da Saúde Suplementar, assim que meu 
cadastro for efetivado na Operadora e eu cadastrar minha senha no referido site. 

Declaro que fui informado e estou ciente das condições e prazos presentes na TABELA DE CARÊNCIAS, assim como das regras de aproveitamento de 
carências, ambas integrantes desta proposta de adesão. 
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